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DOiSECRETARIA REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
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PELO FACTO DE O MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA AINDA
NÂO TER REMETIDO AS AUTARQUIAS DOS AÇORES, NO CORRENTE ANO DE 1976,
SUBSÍDIOS PARA OCORRER AOS AUMENTOS COM A DESPESA DE PESSOAL, POR
PROPOSTA DA SECRETARIA REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, O GOVERNO
REGIONAL CONCEDEU AS CÂMARAS IDA HORTA, DE ANGRA DO HEROÍSMO E DE?
VELAS SUBSÍDIOS NO VALOR DE 2.070.00QsOO PARA OCORRER A PROBLEMAS
URGENTES DE PAGAMENTO A PESSOAL.

TRATA-SE DE SUBSÍDIOS REEMBOLSÁVEIS, ATE' QUE AS AUTARQUIAS^EM
EM CAUSA RECEBAM DO GOVERNO EjA REPUBLICA OS SUBSÍDIOS HABITUAIS PARA
PEOSSAL A QUE TEM DIREITO PEÜO DECRETO-LEI N. 626/74, DE 16 DE
NOVEMBRO, E QUE CONSTAM DO ORÇAMENTO GERAL DO ESTADO PARA 1976.

O SECRETARIO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

JOSÉ MENDES MELO ALVES
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